
 
  ESTADO DA PARAÍBA  

CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 
Casa Napoleão Laureano 

Gabinete do Vereador ZEZINHO BOTAFOGO 

 
EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 2722/2024. 

AUTOR: Vereador ZEZINHO BOTAFOGO 

 

Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de João 

Pessoa - PB, para o Exercício Financeiro 2025. 

 

EMENDA Nº           003  / 2024 TIPO DA EMENDA: PROPOSITIVA 

 

ACRÉSCIMO À PROGRAMAÇÃO 

 

Órgão 25000 – Secretaria Municipal da Juventude, Esporte e 

Recreação 

Unidade Orçamentária 25101 – SEJER – Ações de Governo 

Classificação Funcional/programática 27.451.5427.257129 

Natureza da Despesa 33.90.39 

Fonte de Recursos 1.5.00 

Valor Acrescido (R$) 1.000.000,00 

Meta /Unidade de Medida 01/UNIDADE. MANUTENÇÃO E REFORMA DOS 

ESTÁDIOS, GINÁSIOS E CAMPOS DE FUTEBOL. 

 

CANCELAMENTO COMPENSATÓRIO 

 

Órgão 16000 – Encargos Gerais do Município 

Unidade Orçamentária 16101 –Recursos soba a supervisão da Secretaria de 

Administração 

Classificação Funcional/programática 04.122.5001.512325 

Natureza da Despesa 33.90.39 

Fonte de Recursos 1.5.00 

Valor (R$) 1.000.000,00 

 

 

 

 



 
  ESTADO DA PARAÍBA  

CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 
Casa Napoleão Laureano 

Gabinete do Vereador ZEZINHO BOTAFOGO 

Exposição de Motivos que justifiquem a Emenda ao Projeto de Lei Orçamentária 2272/2024. 

 

A presente Emenda Propositiva tem como objetivo garantir a destinação de recursos específicos no 

orçamento municipal de 2025 para contemplar a ação de governo relacionada à manutenção e 

reforma dos estádios, ginásios e campos de futebol de João Pessoa. A preservação dessas 

infraestruturas esportivas é crucial para o desenvolvimento do esporte local, o estímulo à prática 

esportiva e a promoção de eventos que contribuam para a saúde e integração da comunidade.  

A manutenção e reforma dos estádios, ginásios e campos de futebol representam um investimento 

na preservação do patrimônio esportivo de João Pessoa. Essas instalações desempenham um 

papel fundamental na história e na identidade da cidade, e sua conservação é essencial para 

garantir a continuidade das práticas esportivas.  

A qualidade das instalações esportivas tem um impacto direto no estímulo à prática esportiva. 

Estádios, ginásios e campos de futebol bem mantidos proporcionam um ambiente propício para a 

população participar de atividades físicas e eventos esportivos, contribuindo para a promoção da 

saúde e bem-estar.  

A conservação adequada das instalações esportivas aumenta a atratividade de eventos esportivos 

locais e regionais. Estádios e ginásios bem cuidados são essenciais para sediar competições, 

torneios e eventos que não apenas movimentam a economia local, mas também promovem a 

cidade como um centro esportivo.  

Os estádios, ginásios e campos de futebol são espaços de inclusão social e comunitária. Ao investir 

na manutenção dessas instalações, estamos promovendo locais de encontro, lazer e integração 

para a população, independentemente da idade, gênero ou nível de habilidade esportiva.  

A manutenção e reforma dessas instalações são essenciais para o desenvolvimento do esporte 

amador local. Proporcionar condições adequadas para a prática esportiva é um investimento no 

potencial atlético da comunidade, incentivando a formação de novos talentos e fortalecendo as 

ligas e clubes esportivos.  

Diante do exposto, a Emenda Propositiva proposta busca garantir que parte dos recursos 

orçamentários de 2025 seja destinada à manutenção e reforma dos estádios, ginásios e campos de 

futebol de João Pessoa. Esta medida é estratégica para preservar o patrimônio esportivo da 

cidade, estimular a prática esportiva, atrair eventos e promover a inclusão social e comunitária por 

meio do esporte.  

Esperamos contar com o apoio dos demais membros da Câmara Municipal para a aprovação desta 

Emenda, reconhecendo a importância dessas instalações para o desenvolvimento esportivo e 

social de João Pessoa.  

 

 

João Pessoa, 12 de dezembro de 2024. 

 

 

 


